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EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM  
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
EMBARGOS REJEITADOS.

1. O cabimento dos embargos de declaração está vinculado à 
demonstração de que a decisão embargada apresenta um dos 
vícios previstos no art. 619 do Código de Processo Penal, quais 
sejam, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que 
não se verifica no caso dos autos.

2. O acórdão embargado foi claro e expresso ao consignar que, 
apesar de o embargante ter sido intimado para recolher em dobro 
o preparo, não cumpriu corretamente a determinação, uma vez 
que recolheu o pagamento na forma simples, motivo pelo qual 
não merece reforma a decisão agravada que reconheceu a 
deserção, nos termos do art. 1.007, §§ 4º e 5º, do Código de 
Processo Civil.

3. Conforme orientação pacífica desta Corte, não são admissíveis 
os embargos de declaração que visem o prequestionamento de 
matéria constitucional, sob pena de usurpação da competência do 
Supremo Tribunal Federal.

4. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo 

(Desembargador convocado do TJ/PE), Laurita Vaz, Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, 

Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. 

Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nefi Cordeiro. 

 

  

  

Brasília, 27 de novembro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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